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Cria a OUVIDORIA AMBIENTAL
no Município de São Paulo e dá
outras providências.
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Art. 1° - Fica criada no âmbito do Municipio _de São  Paulp_a

OUVIDORIA AMBIENTAL, como canal de codunicaçãtirdifêt~a.ci
Munícipe e a Administração Municipal, especificamente para o
recebimento e encaminhamento de:

I - denúncias relativas a qualquer tipo de agressão ao meio ambiente,
ou ao equilíbrio ambiental;

O - reclamações, inclusive a respeito de falhas no atendimento ao
público por parte dos órgãos públicos da área de controle ambiental.

•

	

	 III - sugestões que visem a preservação ambiental e a conseqüente
melhoria da qualidade de vida na cidade.

IV - pedidos de informação e/ou orientação relativas aos temas listados
no Artigo 2°.

Art. 2° - Compreende-se como agressões ao meio ambiente e ao
equilíbrio ambiental: I 2/310111An11 Til 	 ninneenniim

a) poluição do ar, em todas as suas formas;

APROVADO EM la. DISCUSSÃO
VOLTA À 2.a DISCUSSÃO

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

APROVADO EM U. DISCUSSAO A SANCAO
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d) poluição sonora, em todas as suas formas;

e) poluição visual, em todas as suas formas;

f) degradação do solo e do subsolo;

g) destinação final inadequada do lixo;

h) atos lesivos à fauna nativa, incluindo caça; tráfico de animais
silvestres; a comercialização dos mesmos e sua manutenção ilegal em

• cativeiro; pesca predatória; e outros atos similares;

i) atos lesivos à fauna exótica e/ou doméstica (incluindo caça; venda
não autorizada de animais exóticos; rodeios; vaquejadas; touradas;
brigas de galo; e todas as outras formas de maus tratos contra
qualquer animal);

j) supressão ou poda não autorizada de vegetação ou de exemplares
arbóreos avulsos; bem como a depredação de exemplares arbóreos ou
atos que provoquem a morte dos mesmos;

I) loteamentos irregulares;

m) danos ao patrimônio histórico-cultural (sítios consagrados comoIlk	 referência urbana para a qualidade ambiental);

n) uso ilegal de logradouros públicos (tais como praças, parques,
jardins, calçadas etc.).

Art. 30 - A OUVIDORIA AMBIENTAL deverá atender a população,
visando o recebimento das denúncias, reclamações, sugestões ou
pedidos de informações através dos seguintes mecanismos:

a) Sistema Telefônico de Discagem Direta Gratuita (DDG), que poderá
funcionar através de gravação eletrônica de mensagens ou com
teleatendentes;

b) Impressos tipo "carta-resposta" para serem remetidos pela
população à OUVIDORIA AMBIENTAL pelo correio, com porte pago;
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c) Urnas onde possam ser depositadas denúncias através de
impressos próprios, situadas em pontos estratégicos da cidade, a
serem determinados pela própria OUVIDORIA AMBIENTAL;

d)Internet (e-mail);

Art. 40 - As denúncias, reclamações e sugestões recebidas pela
OUVIDORIA AMBIENTAL serão checadas por equipes de Ouvidores e
encaminhadas aos setores ou órgãos competentes que, de imediato,
adotarão as providências cabíveis.

Art. 50 - Em razão da matéria, a OUVIDORIA AMBIENTAL terá como
Ouvidores natos e como Ouvidor Ambiental, técnicos da Secretaria do
Verde e do Meio Ambiente, que serão também os fiscais do
atendimento aos Munícipes nos termos desta lei.

Art. 6° - Enquanto fiscal do atendimento aos Munícipes, é dever do
Ouvidor Ambiental, que chefia o sistema, apurar responsabilidades
sempre que houver omissão ou descaso do órgão ou setor competente
para tomar providências quanto à denúncia ou reclamação recebida.

Art. 70 - Compete também ao Ouvidor Ambiental:

I - Fazer publicar, quinzenalmente, relatório de desempenho da
• OUVIDORIA AMBIENTAL, com registro sucinto de cada caso atendido,

contendo:

a)data da denúncia, reclamação ou sugestão;

b)descrição do fato e/ou sugestão;

c)providências tomadas e andamento.

II - Providenciar a elaboração e a publicação semestral de estatísticas
relativas ao atendimento e número de casos solucionados.

Art. 8° - A OUVIDORIA AMBIENTAL providenciará, ainda, a
elaboração e execução de material informativo sobre práticas
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ecológicas e de proteção e preservação do meio ambiente, a ser
distribuído à população, em cumprimento ao Artigo 1°, inciso IV.

Art. 90 - A OUVIDORIA AMBIENTAL manterá, permanentemente,
ampla divulgação das formas de contato entre a população e seus
serviços, através de cartazes, folhetos, inserções em emissoras de
rádio e televisão, jornais, revistas e outros meios de comunicação.

Art. 10 - Para dar cumprimento ao disposto nesta lei, especialmente
no Artigo 1°, inciso IV; e Artigos 8° e 90, a Secretaria do Verde e do

• Meio Ambiente poderá firmar convênios com entidades públicas e/ou
privadas, fundações, autarquias, organizações governamentais e não
governamentais da área de proteção ao meio ambiente.

Parágrafo único - Os convênios de que trata o "caput" poderão ser
firmados no âmbito municipal, estadual ou federal; e até internacional.

Art. 11 - Decreto do Executivo regulamentará esta lei, no que for
necessário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua
publicação.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,	 de outubro de 1997.
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